
Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP

Valor (somente números): R$ 339.460,82

Data inicial:  02/2022

Data de atualização:  08/2022

Valor atualizado: R$ 356.124,84

O valor R$ 339.460,81 de 2/2022 atualizado até 07/2022 é R$ 356.124,83 (Índice de 08/2022 ainda não 
disponível para cálculo).

* Sistema meramente informativo não valendo, portanto, como fonte oficial de elaboração de cálculos judiciais 

Observação I

Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde Out/1964 até o mês e ano atual.

Observação II

Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices:

Out/64 a Fev/86 ORTN

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89 OTN

Abr/86 a Fev/87 OTN "pro-rata"

Fev/89 42,72% (conforme STJ, índice de Jan/89)

Mar/89 10,14% (conforme STJ, índice de Fev/89)

Abr/89 a Mar/91 IPC do IBGE (Mar/89 a Fev/91)

Abr/91 a Jul/94 INPC do IBGE (Mar/91 a Jun/94)

Ago/94 a Jul/95 IPC-r do IBGE (Jul/94 a Jun/95)

Ago/95 em diante INPC do IBGE (Jul/95 em diante) sendo que, com 
relação à aplicação da deflação, a matéria ficará 
"sub judice"

Observação III

Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que 
ficou decidido no Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10.14%, relativo ao mês de 
Fevereiro de 1989, ao invés de 23.60%.

Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - 
Divisão Técnica de Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, nº 
680, telefone 6914-9333.



Observações da AASP

I - Em 15/01/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com 
exclusão de 3 (três) zeros, ficando a OTN fixada em NCz$ 6,17 (Seis Cruzados Novos e 
Dezessete Centavos)

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de Janeiro de 1989 deve ser de 42.72%, 
conforme Recursos Especiais nº 45.382-8-SP (Boletim AASP nº 1895) e nº 43.055-0-SP 
(disponível em nossa biblioteca para consulta)

III - Em Abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84.32% sobre o valor de Março, gerando o 
índice de 509,725310 (276,543680 X 84.32%), o que está de acordo com decisão do STJ - 
Recurso Especial nº 40.533-0-SP (Boletim AASP nº 1896)

IV - De acordo com o parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 09/02/1996, p. 43, os 
índices à partir de Fevereiro de 1991 foram alterados em face da nova orientação da 
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de Fevereiro 
de 1991 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de Fevereiro de 1991 (21.87%)



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Campinas
FORO DE CAMPINAS
5ª VARA CÍVEL
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 36/37 - Jd. Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 2101-3324 - E-mail: campinas5cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1003120-90.2017.8.26.0114 - p. 1

C O N C L U S Ã O

Em 03 de dezembro de 2021 faço estes autos conclusos 
ao(a) MM(ª). Juiz(a) de Direito responsável.
Escrevente: Sylfleds Said Bueno

DECISÃO

Processo nº: 1003120-90.2017.8.26.0114      -      Nº ordem: 2017/000165

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos

Exequente: CARMEM LARA BESTANE,

Executado: American Garage Com. Serv. Motocicletas Ltda Me e outros

Justiça Gratuita
Juiz(a) de Direito: Dr(a).  Renata Manzini

Defiro a penhora do imóvel descrito na matrícula nº 7811 do 18º Oficial de 

Registro de Imóveis de São Paulo/SP (fls. 897/901), em nome dos executados CLÁUDIO JOSÉ 

OLIVEIRA e SILVIA HELENA NOGUEIRA LACERDA OLIVEIRA. 

Fica nomeado o atual possuidor do bem como depositário, independentemente de 

outra formalidade. Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de penhora.

Providencie a serventia a averbação da penhora, pelo sistema ARISP, cabendo ao 

patrono da parte exequente informar nos autos o e-mail para envio do respectivo boleto bancário 

para pagamento, comprovando nos autos em seguida, devendo, ainda, apresentar o cálculo 

atualizado da dívida.

Intimem-se os executados na pessoa de seu advogado, acerca da penhora, da 

nomeação de depositário e para apresentação de eventual impugnação, devendo o credor, para 

tanto, recolher as diligências postais.

Via digitalmente assinada da presente decisão servirá como mandado/carta.

Após a efetivação da medida, intime-se a parte exequente para que no prazo de 20 

dias se manifeste em termos de prosseguimento.

Int.

 Campinas, 03 de dezembro de 2021

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Nota
921 - deferimento de penhora / termo de penhora;	- matrícula 7.811 do 18º CRI de São Paulo/SP;


